
 
  

 
 

 
 

 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ – BAHIA 
CNPJ Nº 13.226.238/0001-81 

ERRATA DO AVISO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃOO AO CONTRATO Nº006/2025 
 

A Câmara Municipal de Irará– Bahia, no uso de suas atribuições, torna pública aos 
interessados a ERRATA do AVISO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO Nº 006/2025 publicado no Diário Oficial da Câmara, referente à: 
Contratação de empresa para concessão de licenciamento de software de Diário 
Oficial Próprio Eletrônico, acrescido de demais módulos integrados de 
transparência, atendendo as exigências das leis 14.133/21, 8.666/93, 9.555/98, 
101/00, 131/09, 10.520/02, 10.994/04, Decreto Federal 7.185/2010 e Li 
12.572/11 e contratação de software de Controle e Gestão para gerenciamento e 
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos pela Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos lei 14.133/2021 com integração automática ao Portal 
Nacional de Contratações Publicas (PNCP). Publicado no Diário Oficial da Câmara em 
Terça – Feira, 30 de Dezembro de 2025 - ANO IV – EDIÇÃO N° 370.  
 
-  ONDE SE LÊ:  

VIGÊNCIA 31 de Dezembro de 2025 a 31 de Dezembro de 2026. 

- LEIA-SE: 
VIGÊNCIA 02 de Janeiro de 2026 a 31 de Dezembro de 2026. 

 
Irará – Bahia, 29 de Janeiro de 2026. Luiz Severino de Jesus – Presidente. 
 
 
 
 

 
 
 

 


